
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 

PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Sua Excelência 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGA TO 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha 

Os Vereadores, no uso de suas atribuições legais, com amparo no art. 244 e 245 do código 
regimental desta casa, requerem a vossa excelência, após ciência ao Plenário, que sejam 
dispensados os interstícios regulamentares para tramitação do Projeto de Lei nº 151/2023 
que "Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementar para atender a reforço 
de dotações orçamentárias fixadas na Lei nº 3.051/2023 que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências", em face dos 
seguintes motivos: 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo Municipal pede autorização ao 
Poder Legislativo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no 
orçamento vigente com a classificação orçamentária constante no Projeto de Lei, 
destinados às despesas com manutenção e desenvolvimento das ações do programa 
"moradia digna" para população de baixa renda. 

Assim, solicitamos que os Senhores Vereadores concedam urgência especial na tramitação 
do Projeto de Lei nº 151/2023. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2023. 
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